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Covilhã, com uma área de 1777,50 ha, e na freguesia
de Caria, município de Belmonte, com uma área de
171 ha, perfazendo uma área de 1948,50 ha.»

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 18 de Fevereiro de 1999.
Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento

Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 177/99
de 13 de Março

Com fundamento no disposto no artigo 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e no artigo 79.o do Decre-
to-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Fica sujeito ao regime cinegético especial o prédio
rústico denominado «Herdade dos Barretos», sito na
freguesia de Crato e Mártires, município do Crato, com
uma área de 228,35 ha, conforme planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo período
de 12 anos, à Associação de Caçadores de Algarves e
Espadaneira (registo na Direcção-Geral das Florestas
n.o 4.854.91), com sede no Monte Figueira, Fortios, Por-
talegre, a zona de caça associativa da Herdade dos Bar-
retos (processo n.o 2127 da Direcção-Geral das Florestas).

3.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-

nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A eficácia da concessão está dependente de pré-
via sinalização, de acordo com as condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89.

4.o O prédio rústico que integra esta zona de caça
associativa, nos termos do disposto no artigo 72.o do
Decreto-Lei n.o 136/96, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, fica submetido ao regime florestal,
devendo a mesma ser fiscalizada por um guarda florestal
auxiliar, com observância do disposto no n.o 7.o, n.os 2
e 3, da Portaria n.o 219-A/91.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 18 de Fevereiro de 1999.
Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento

Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 178/99
de 13 de Março

Com fundamento no disposto no artigo 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e no artigo 79.o do Decre-
to-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais e o
Conselho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos englobados pela poligonal constante da
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planta anexa à presente portaria e que dela fazem parte
integrante, sitos na freguesia de Ciladas, município de
Vila Viçosa, com uma área de 488,7750 ha, e na fre-
guesia de Nossa Senhora do Loreto, município de Alan-
droal, com uma área de 553,2280 ha, perfazendo uma
área de 1042,0030 ha.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 10 anos, à Associação de Caçadores de Cila-
das de São Romão (registo na Direcção-Geral das Flo-
restas n.o 4.1698.98), com sede na Rua do Dr. Couto
Jardim, 12, São Romão, Vila Viçosa, a zona de caça
associativa de Ciladas de São Romão (processo n.o 2142
da Direcção-Geral das Florestas).

3.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A eficácia da concessão está dependente de pré-
via sinalização, de acordo com as condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89.

4.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa, nos termos do disposto no artigo 72.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
devendo a mesma ser fiscalizada por um guarda florestal
auxiliar dotado de meio de transporte ou três sem meio
de transporte, com observância do disposto no n.o 7.o,
n.os 2 e 3, da Portaria n.o 219-A/91.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 18 de Fevereiro de 1999.
Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento

Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural.

MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

E DO AMBIENTE

Portaria n.o 179/99
de 13 de Março

Considerando a Portaria n.o 85/98, de 19 de Fevereiro,
que aprova o Regulamento de Aplicação do Regime
de Ajudas às Medidas Agro-Ambientais;

Considerando a Portaria n.o 346/98, de 5 de Junho,
que estabelece o regime de aplicação do Programa
Zonal de Castro Verde, aprovado no âmbito das medi-
das agro-ambientais;

Considerando haver toda a conveniência em proceder
à alteração do prazo para apresentação de candidaturas
às medidas agro-ambientais e ao Programa Zonal de
Castro Verde previsto, respectivamente, no artigo 39.o
e no n.o 14.o dos citados diplomas;

Considerando a necessidade de se clarificar os com-
promissos dos beneficiários da medida «1.4 — Montado
de azinho», prevista no regulamento aprovado pela Por-
taria n.o 85/98, de 19 de Fevereiro:

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,

do Desenvolvimento Rural e das Pescas e do Ambiente,
o seguinte:

1.o O artigo 39.o do Regulamento de Aplicação do
Regime de Ajudas às Medidas Agro-Ambientais, apro-
vado pela Portaria n.o 85/98, de 19 de Fevereiro, passa
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 39.o

[. . .]

1 — A apresentação de candidaturas é efectuada
durante o período de 1 de Fevereiro a 31 de Março.

2 — As candidaturas apresentadas são objecto de aná-
lise e decisão até 15 de Junho.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

2.o No anexo III do Regulamento de Aplicação do
Regime de Ajudas às Medidas Agro-Ambientais, apro-
vado pela Portaria n.o 85/98, a coluna relativa aos com-
promissos dos beneficiários, no que respeita à medida
«1.4 — Montado de azinho», passa a ter a seguinte
redacção:

«Fazer a limpeza das árvores de forma tecnicamente
equilibrada;

Fazer o controlo dos matos, deixando faixas ou man-
chas contínuas para refúgio da fauna local, numa per-
centagem da área nunca inferior a 15%;

Manter um encabeçamento entre 0,15 e 0,6 CN/ha,
no caso de o sobcoberto ser aproveitado para pastoreio
de ruminantes, no caso de a ajuda ser atribuída ‘com
ruminantes’;

Proceder a práticas que permitam a regeneração do
montado;

Não efectuar mobilizações profundas;
Observar as condições previstas na legislação para

a criação de porcos em regime extensivo, no caso de
existir porco de montanheira;

Para as áreas com densidade entre 20 e 39 árvores/ha,
para além dos compromissos acima referidos (quando
aplicáveis), compromete-se ainda a:

Não levar a efeito culturas para colheita mecânica;
Não pastorear a área de montado com caprinos

e porco de montanheira;


